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PORTARIA Nº 022, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

                                                                                  INTERROMPE LICENÇA PARA TRATAR  

                                                                                            DE INTERESSES PARTICULARES 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e na forma do Artigo nº 128 da Lei Municipal nº 233/97. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica interrompida a partir de 23/10/2023, Licença para Tratar de Interesses 

Particulares, da Servidora Municipal ADALGISA TEIXEIRA SANTOS SANTANA, matrícula 

n.º 3282, PROFESSORA, concedida mediante Portaria 020/2023, de 12 de setembro de 

2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º. Registre-se. Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. Encaminhe-se à Coordenação de 

Recursos Humanos para as providências de estilo. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 23 de outubro de 2023.     

 

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 

Prefeito Municipal 
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